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 LEGISLATIVO PESSOAL 

Portarias

 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,

 em comissão, SANDRA MARA HERTZBERG RAMALHO, 1678159, Assessor Parlamentar de Gabinete III, NOMEIA,
 lotado(a) no gabinete do(a) vereador(a) Cláudia Araújo, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções2.1.2.6,

Gratificadas desta Câmara Municipal, a contar da data da publicação, sendo convocado(a) para cumprir Regime
Especial de Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em conformidade
com o art. 20, al. ''a'' do inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal  de  inc. VI do art. 20 do nº 133,  31/12/1985,
Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal  por meio da Portaria 417, de 5811/1986,

 (Processo23/04/2024  161.00079/2024-84).

 EDITAIS 

Editais

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
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EXTRATO

PROCESSO SEI 024.00003/2019-48.
Ver. Claudio Janta.ACORDANTE: 

 Termo de Acordo entre a Câmara Municipal de Porto Alegre e o Vereador supracitado para exclusãoOBJETO:
do veículo marca GM, modelo Tracker LT, placas JCM 5A56.
DATA DA EXCLUSÃO: 23/04/2024.

 Resolução de Mesa e Lideranças  de 30 de abril de 2008 e Resolução de Mesa  de 30BASE LEGAL:  nº 12,  nº 391,
de abril de 2008 e alterações.
As demais condições continuam inalteradas.
 

Porto Alegre, 23 de abril de 2024.

Diretor-Geral.JOSÉ ALFREDO SANTOS AMARANTE, 

EXPEDIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
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